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Gabinete do Prefeito

LEI N.º 3088/2025

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do
Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) destinados ao reforço das dotações
orçamentárias a seguir:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR (R$)

08
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

  

8.001
FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

  

08.244.0013.2146
MANUTENÇÃO DOS
BENEFÍCIOS
EVENTUAIS

  

3.3.90.48.00.00
DEMAIS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A
PESSOAS FÍSICAS

1000 15.000,00

Art. 2º O recurso para cobertura do crédito previsto no art. 1º no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), será obtido através
anulação das seguintes dotações orçamentárias:

 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR (R$)

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE   
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244.0014.2156
SERVIÇO DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADA A MULHER
VITIMA DE VIOLÊNCIA

  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000 15.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o crédito especial de que trata o art. 1º desta Lei, até o limite de 25%
(vinte por cento) do valor originalmente autorizado, em razão da previsão disponibilizada não suportar o seu atendimento,
mediante decreto, utilizando como recursos o superavit financeiro ou excesso de arrecadação.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos
Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei nº 2.703, de 19 de julho de
2021, alterado pela Lei nº 3.052, de 20 de dezembro de 2024.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no
Anexo de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, do exercício de 2025,
aprovados pela Lei nº 3.037, de 11 de julho de 2024, alterados pela Lei nº 3.053, de 20 de dezembro de 2024.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sarandi-PR, 03 de setembro de 2025.

Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito de Sarandi

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 03/09/2025, às 16:32, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 03/09/2025, às 17:25,
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR (R$)

08 SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

   

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

   

08.244.0013.2146 MANUTENÇÃO DOS

BENEFÍCIOS

EVENTUAIS

   

3.3.90.48.00.00 DEMAIS AUXÍLIOS

FINANCEIROS A

PESSOAS FÍSICAS

1000 15.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR (R$)

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

   

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

   

08.244.0014.2156 SERVIÇO DE ATENDIMENTO

ESPECIALIZADA A MULHER

VITIMA DE VIOLÊNCIA

   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVIL

1000 15.000,00

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.º 3088/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovoue eu,
Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, sancionoa
seguinte Lei, de autoria doPoder Executivo Municipal
 
Art. 1ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de
Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) destinados ao reforço das dotações orçamentárias a seguir:
 

Art. 2ºO recurso para cobertura do crédito previsto no art. 1º no valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), será obtido através anulação das
seguintes dotações orçamentárias:
 

 
Art. 3ºFica o Poder Executivo autorizado a suplementar o crédito
especial de que trata o art. 1º desta Lei, até o limite de 25% (vinte por
cento) do valor originalmente autorizado, em razão da previsão
disponibilizada não suportar o seu atendimento, mediante decreto,
utilizando como recursos o superavit financeiro ou excesso de
arrecadação.
 
Art. 4ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas
de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 2025,
aprovado pela Lei nº 2.703, de 19 de julho de 2021, alterado pela Lei
nº 3.052, de 20 de dezembro de 2024.
 
Art. 5ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de
Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, do exercício de 2025, aprovados pela Lei nº
3.037, de 11 de julho de 2024, alterados pela Lei nº 3.053, de 20 de
dezembro de 2024.
 
Art. 6ºEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 03 de setembro de 2025.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi
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